
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 13285/2025-11

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 359/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Elcio Shiyoiti Hirano

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde, através do Departamento de Atenção Primária em Saúde, informa que, atualmente,
os consultórios das 11 UBS de Jaguariúna apresentam taxa média de ocupação entre 80% e 90%,
chegando a 100% em alguns dias, de acordo com a demanda assistencial.

 
Esses espaços são utilizados nas rotinas de atendimentos médicos e pelas equipes

multiprofissionais, compostas por enfermeiros, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, nutricionistas,
além do acompanhamento de alunos do curso de Medicina em atividades práticas supervisionadas.

 
Também servem de apoio para o desenvolvimento de programas e ações coletivas,

como o Programa de Controle do Tabagismo, grupos educativos e atividades de promoção e
prevenção à saúde, ampliando o acesso da população e fortalecendo o vínculo comunitário.

 
A Secretaria de Saúde acrescenta que a partir de 29/09/2025, será iniciado o

atendimento de psicólogos voltado para adolescentes, reforçando a expansão da oferta de serviços
na rede básica.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 29/09/2025, às 16:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0455538 e o
código CRC F17DE846.

Referência: Processo nº 3524709.420.00013285/2025-11 SEI nº 0455538
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